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ACÓRDÃO

CIVIL E CONSUMIDOR - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO 
ORDINÁRIA  DE  RESSARCIMENTO  C/C 
INDENIZAÇÃO POR DANOS  MORAIS - PLANO DE 
SAÚDE  -  CIRURGIA DE  URGÊNCIA -  HOSPITAL 
NÃO  CONVENIADO  –  IRRELEVÂNCIA  - 
ABUSIVIDADE  DE  CLÁUSULA  QUE  NEGA  A 
RESTITUIÇÃO  -  NOSOCÔMIO  INTEGRANTE  DE 
COOPERATIVA  QUE  FAZ  PARTE  DE  SISTEMA 
NACIONAL - DANOS  MORAIS CONFIGURADOS - 
VALORES  FIXADOS  CORRETAMENTE  - 
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA  - RECURSO 
DESPROVIDO.

-  O  reembolso  das  despesas  efetuadas  pela 
internação  em  hospital  não  conveniado,  pelo  valor 
equivalente ao que seria cobrado por outro da rede, 
pode ser admitido em casos especiais inexistência de 
estabelecimento  credenciado  no  local,  recusa  do 
hospital conveniado de receber o paciente, urgência 
da internação etc. RESP 267.530/SP, Rel. Min. Ruy 
Rosado  de  Aguiar,  Quarta  Turma,  unânime,  DJ 
12/03/2001.

-  A negativa  indevida  de  atendimento  dá  ensejo  à 
indenização por danos morais a paciente porque gera 
irresignação, humilhação e perplexidade, obrigando a 
consumidora a realizar despesas que não esperava.
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                          VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível  deste 
Egrégio Tribunal de Justiça, à unanimidade de votos,  em negar provimento 
ao apelo, nos termos do voto do relator e da certidão de fl. 178.

                       Relatório

Cuida-se  de  Apelação  cível,  interposta  por  UNIMED  – 
Cooperativa de Trabalho Médico em face da sentença de fls. 128/136, que a 
condenou ao pagamento a  Almiro Carlos Ferro, dos custos relacionados ao 
atendimento médico-hospitalar disponibilizado, bem como os danos morais.

Na exordial o apelado afirma que é usuário do plano de saúde 
da UNIMED desde 2005, e que no dia 16 de janeiro de 2011, viajou para a 
cidade de São Paulo, e durante o voo sentiu-se mal, quando o avião pousou 
teve  que  ser  socorrido  com  urgência,  sendo  levado  para  o  Hospital  do 
Coração. Porém, o plano de saúde negou internação do paciente, tendo o 
autor  teve que efetuar  o  pagamento das despesas médico-hospitalares no 
valor de R$ 62.040,78 sessenta e dois mil, quarenta reais e setenta e oito 
centavos). Diz que a Unimed  se prontificou em reembolsar apenas a quantia 
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Por fim pede, o ressarcimentos dos valores 
pagos por todas as despesas médicas suportadas, além de indenização por 
dano moral a ser arbitrado pelo juízo.

Contestação apresentada às fls. 33/84, aduzindo que o autor 
pertence ao  quadro  de  usuários  do  plano Univida  Especial  Plus  II,  e  das 
condições estabelecidas na avença,  consta que os serviços prestados por 
médicos/estabelecimentos  não  cooperados/conveniados  pela  Unimed  João 
Pessoa não possuem cobertura assegurada  pelo plano escolhido. Caso o 
atendimento  seja  considerado  como  urgência/emergência,  os  serviços 
utilizados  e  pagos  pelos  usuários  serão  reembolsados  de  acordo  com os 
valores praticados pela Unimed em relação aos prestados credenciados.

Afirma ainda,  que o Hospital  do Coração de São Paulo tem 
credenciamento com a UNIMED PAULISTA, e não com a Unimed do plano de 
saúde do autor, e por tal  razão não foi concedido pela ré autorização para 
tratamento.   Diz  também,  que  tendo  o  atendimento  sido  de  urgência, 
disponibilizou para o autor a quantia de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para 
reembolsá-lo das despesas decorrentes do tratamento, o que foi recusado.

Impugnação à contestação às fls.87/92. 

___________________________________________________________________ 
Apelação Cível nº 0001952-78.2011.815.0731                                                                                   



Requerimento  pelo  autor  às  fls.  117/124.Intimação  da  parte 
adversa, para se pronunciar, sem manifestação nos autos.

A  magistrada  proferiu  sentença  às  fls.  128/136,  julgando 
procedente os pedidos formulados na inicial, com o seguinte dispositivo: 

“ Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código  
de  processo  Civil,   JULGO  PROCEDENTES  os  pedidos 
formulados na inicial, para o fim de : 

a)  Condenar  a  UNIMED  COOPERATIVA  DE  TRABALHO 
MÉDICO,  ora  promovida,  ao  pagamento  da  quantia  de  R$ 
62.040,78 ( sessenta e dois mil quarenta reais e setenta e oito  
centavos),  referente  aos custos  relacionados ao atendimento  
médico-hospitalar  disponibilizado  à  parte  autora  na  data  de  
16.01.2011(internação) a 17.01.2011(alta), quantia que deverá 
ser corrigida monetariamente pelo IGP-M desde o desembolso 
dos valores,  e acrescida de juros de mora de 1% ao mês a  
contar da citação.

b) Condenar a parte ré ao pagamento, a título de danos morais,  
à autora, da quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigida  
monetariamente pelo IGP-M desde o arbitramento, consoante  
Súmula  362 do Superior  Tribunal  de Justiça,  e acrescida de  
juros de mora de 1% ao mês, desde a citação.

Face  a  sucumbência,  condeno  a  empresa ré  ao  pagamento 
integral das custas processuais e honorários advocatícios, que 
fixo em 10% (dez por cento) de valor da condenação.

P.R.I. “

Irresignada,  o  apelante  apresentou  razões,  às  fls.  140/149, 
aduzindo que não recusou a realização de procedimento cirúrgico, e que o 
estabelecimento indicado pelo autor não faz parte da rede credenciada pela 
Unimed, pelo que requer que seja dado provimento à apelação, declarando a 
inexistência  de  obrigação  no  pagamento  das  despesas  não contratadas  e 
executados  em  hospital  não  conveniados,  e  ainda,  reconhecendo  a 
inexistência  dos  danos  morais.  Caso  assim  não  entenda,  que  seja  dado 
provimento  parcial  ao  recurso,  para  que  seja  ressarcido  o  valor  no  limite 
aplicado no art 12, VI da Lei 9.656/98, bem como seja reduzido o quantum 
indenizatório referente aos danos morais.
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Contrarrazões   apresentadas  às  fls.  154/162,  alegando 
preliminarmente, o não conhecimento do apelo, e em seguida pungueou pelo 
total desprovimento do recurso apelatório.

A  Douta  Procuradoria  de  Justiça,  em  seu  parecer  de  fls. 
167/171,  opinou  pela  rejeição  da  preliminar  suscitada,  e  no  mérito,  pelo 
desprovimento do apelo.

É o relatório.

VOTO

Conheço  o  recurso,  porquanto  presentes  os  requisitos 
intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade recursal.

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  pela  UNIMED  – 
Cooperativa  de  Trabalho  Médico,  em  face  da  sentença  que  julgou 
procedente o pedido inicial, para condená-la ao pagamento a  Almiro Carlos 
Ferro, dos  custos  relacionados  ao  atendimento  médico-hospitalar 
disponibilizado, bem como os danos morais.

A apelante alega que não houve prejuízo à saúde do usuário, 
visto que em momento algum, negou ao usuário a cobertura de tratamento. 
Diz ainda que a Lei 9656/98 prioriza o atendimento do usuário através de rede 
própria  e/ou  credenciada,  inclusive  limitando,  em  seu  artigo  12,  VI,  o 
ressarcimento  a  ser  realizado  ao  usuário   ao  limite  do  valor  do  produto 
praticado pelo plano.

O  que  se  percebe  no  presente  feito  é  que  a  internação  e 
intervenção  cirúrgica  foi  feito  por  médico  não  cooperado da  Unimed João 
Pessoa  e,  ainda,  para  ser  realizado  fora  da  sua  rede  própria  ou  por  ela 
contratada, qual seja, Hospital do Coração de São Paulo, que, ademais, se 
perfaz  em  hospital  de  tabela  própria  (de  alto  custo),  que  são  aqueles 
nosocômios que utilizam sua própria lista de preços e procedimentos, não se 
sujeitando à Tabela de Referência de terceiros. 

A  obrigatória  cobertura  do  atendimento  nos  casos  de 
emergência e de urgência é uma concretização dos princípios constitucionais 
da dignidade da pessoa humana e do acesso pleno à saúde.  É dever da 
recorrente, reembolsar o autor pelas despesas nas quais este incorreu para 
fazer  face  ao  tratamento  emergencial  (risco  de  lesões  irreparáveis  para  o 
paciente).

Os planos  de  saúde têm o dever  de tudo fazer  em prol  do 
direito  à  vida,  especialmente  apoiando  e  prestigiando  o  emprego  de 
procedimentos  médicos  cientificamente  apontados  como  capazes  de 
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identificar e tratar doenças de seus associados e dependentes. No caso de 
emergências  e  urgências,  há  de  haver  a  determinação  médica  –  técnica, 
portanto  –  para  o  tratamento.  A  cobertura  assim  compreendida  está 
expressamente prevista em lei.

ROBERTO  AUGUSTO  CASTELLANO  PFEIFFER,  em  artigo 
publicado em livro do Instituto Brasileiro de Política e Direito do Consumidor, 
afirma que,  em situação de emergência  ou  urgência,  o  consumidor  não é 
obrigado a usar a rede credenciada, caso não seja possível acessá-la, por 
qualquer motivo. E acrescenta, verbis:

[...]  “Importante  discussão  diz  respeito  ao  ônus  da  prova, 
circunstância sobre a qual é silente a lei. Entendemos que será 
a empresa quem deverá comprovar que o consumidor poderia 
fazer uso da rede credenciada, conclusão imposta pela análise 
do sistema de proteção do consumidor, que favorece sempre a 
interpretação mais favorável ao consumidor, que á a parte mais 
vulnerável  na  relação.”  (Cláusulas  Relativas  à  cobertura  de 
doenças, tratamentos de urgência e emergência e carências, in 
Saúde  e  Responsabilidade:  seguros  e  planos  de  assistência 
privada  à  saúde,  Biblioteca  de Direito  do  Consumidor,  v.13,  
Editora Revista dos Tribunais, São Paulo, 1999, págs. 91⁄92).

Assim,  a  emergência,  situação que implica risco imediato  de 
vida  ou  de  lesão  irreparável  para  o  paciente,  torna  abusiva  qualquer 
disposição  contratual  que  cerceie  o  atendimento,  salvo  se  se  tratar  de 
situação  inerente  a  estado  preexistente  à  contratação  e  de  pleno 
conhecimento do segurado e da seguradora do plano de saúde. 

Nesse sentido, decisão do STJ:

PLANO DE SAÚDE. Centro Trasmontano. Internação. Hospital 
não conveniado.
-  O  reembolso  das  despesas  efetuadas  pela  internação  em 

hospital  não conveniado, pelo valor  equivalente ao que seria 

cobrado  por  outro  da  rede,  pode  ser  admitido  em  casos 

especiais  (inexistência  de  estabelecimento  credenciado  no 

local,  recusa  do  hospital  conveniado  de  receber  o  paciente, 

urgência da internação etc.), os quais não foram reconhecidos 

nas instâncias ordinárias.

- A operadora de serviços de assistência à saúde que presta 

serviços  remunerados  à  população  tem sua  atividade  regida 

pelo  Código de Defesa do Consumidor,  pouco importando o 

nome ou a natureza jurídica que adota.
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Recurso não conhecido.  (REsp 267.530/SP, Rel.  Ministro RUY 

ROSADO  DE  AGUIAR,  QUARTA  TURMA,  julgado  em 

14.12.2000, DJ 12.03.2001 p. 147) 

Além  dessas  considerações,  vale  acrescentar  que  no  artigo 
421, do Código Civil,   manda o contrato cumprir uma função social,  o que 
serve  para  impedir  que  o  contrato  se  transforme  num  instrumento  para 
atividades abusivas, causando danos à parte contrária ou a terceiros. 

 
Assim,  no caso de urgência ou emergência, deve-se concluir 

pela  opção  mais  favorável  ao  consumidor,  pois  deixar  para  analisar 
minuciosamente  e  a  posteriori  dizer  qual  era,  certamente  levará  tempo 
suficiente para que os danos se tornem irreversíveis e irremediáveis; afinal, é 
a saúde que está em risco e não poderá ser reposta em caso de perda ou 
dano, como se de um bem material qualquer se tratasse.

Na esteira  da jurisprudência  do STJ acima referida,  entendo 
que o reembolso das despesas efetuadas pela internação em hospital  não 
conveniado  pode  ser  admitido  em  casos  especiais  (inexistência  de 
estabelecimento  credenciado  no  local,  recusa  do  hospital  conveniado  de 
receber o paciente, urgência da internação etc.).

Colaciono  precedentes  do  egrégio  Tribunal  de  Justiça  do 
Estado da Paraíba no mesmo sentido:

PLANO  DE  SAÚDE.  AÇÃO  INDENIZATÓRIA  POR 
DANOS  MATERIAIS  E  MORAIS  C/C  OBRIGAÇÃO  DE 
FAZER.  Apelação  Cível.  Cirurgia  de  urgência.  Hospital 
não conveniado. Irrelevância. Abusividade de cláusula que 
nega a restituição. Nosocômio integrante de cooperativa 
que  faz  parte  de  Sistema  Nacional.  Danos  materiais  e 
morais  configurados.  Valores  fixados  corretamente. 
Manutenção da sentença. Desprovimento do recurso. - As 
cláusulas  do  contrato  de  seguro  de  adesão  devem ser 
interpretadas  de  forma  restritiva  e  da  maneira  mais 
favorável ao segurado, nos termos do artigo 47 e 51, XV, 
do  CDC.  -  0  reembolso  das  despesas  efetuadas  pela 
internação  em  hospital  não  conveniado  é  admitido  em 
casos  excepcional,  como  na  hipótese  de  urgência  da 
internação. A negativa indevida de atendimento dá ensejo 
à indenização por danos morais a paciente porque gera 
irresignação,  humilhação  e  perplexidade,  obrigando  a 
consumidora  a  realizar  despesas  que  não  esperava.  0 

___________________________________________________________________ 
Apelação Cível nº 0001952-78.2011.815.0731                                                                                   



valor da indenização por danos morais deve atender ao 
seu  caráter  dúplice  compensatório  da  dor  da  vítima  e 
punitivo do causador do dano. No entanto, não pode ser 
demasiadamente  elevada,  pois  caracterizar-se-ia 
enriquecimento ilícito,  nem significativamente baixa, que 
não consiga cobrir os prejuízos sofridos pela vítima. AC 
037.2001.003.371-2/001, Rel. Des. Antônio de Pádua Lima 
Montenegro, Quanta Câmara Cível, julgado em 06.09.2005, DJ 
20.09.2005.  TJPB  -  Acórdão  do  processo  nº 
20020077660286002  -  Órgão  (1  CAMARA CIVEL)  -  Relator 
DES. JOSÉ DI LORENZO SERPA - j. em 12/07/2012 

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  PLANO  DE  SAÚDE. 
ENFERMIDADE GRAVE.  NECESSIDADE DE CIRURGIA EM 
HOSPITAL NÃO CONVENIADO. SITUAÇÃO DE URGÊNCIA. 
CLÁUSULA  CONTRATUAL.  VEDAÇÃO.  ABUSIVIDADE. 
PRECEDENTES  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA. 
ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NEGATIVA DE 
SEGUIMENTO.  0  reembolso  das  despesas  efetuadas  pela 
internação em hospital não conveniado, pelo valor equivalente 
ao que seria cobrado por outro da rede, pode ser admitido em 
casos especiais  inexistência  de estabelecimento  credenciado 
no local, recusa do hospital conveniado de receber o paciente, 
urgência da internação etc. RESP 267.530/SP, Rel. Min. Ruy 
Rosado de Aguiar, Quarta Turma, unânime, DJ 12/03/2001. É 
correta a decisão interlocutória que, em face da gravidade da 
doença  e  da  necessidade  de  pronta  intervenção  médica, 
autoriza a realização da cirurgia em hospital não conveniado ao 
plano  saúde.  Precedentes  do  Superior  Tribunal  de  Justiça. 
TJPB - Acórdão do processo nº 20020110471931001 - Órgão 
(TRIBUNAL PLENO) - Relator DES. JOSÉ RICARDO PORTO - 
j. em 05/03/2012 

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  PLANO  DE  SAÚDE. 
ENFERMIDADE GRAVE.  NECESSIDADE DE CIRURGIA EM 
HOSPITAL NÃO CONVENIADO. SITUAÇÃO DE URGÊNCIA. 
CLÁUSULA  CONTRATUAL.  VEDAÇÃO.  ABUSIVIDADE. 
PRECEDENTES  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA. 
ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NEGATIVA DE 
SEGUIMENTO.  0  reembolso  das  despesas  efetuadas  pela 
internação em hospital não conveniado, pelo valor equivalente 
ao que seria cobrado por outro da rede, pode ser admitido em 
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casos especiais  inexistência  de estabelecimento  credenciado 
no local, recusa do hospital conveniado de receber o paciente, 
urgência da internação etc. RESP 267.530/SP, Rel. Min. Ruy 
Rosado de Aguiar, Quarta Turma, unânime, DJ 12/03/2001. É 
correta a decisão interlocutória que, em face da gravidade da 
doença  e  da  necessidade  de  pronta  intervenção  médica, 
autoriza a realização da cirurgia em hospital não conveniado ao 
plano  saúde.  Precedentes  do  Superior  Tribunal  de  Justiça. 
TJPB - Acórdão do processo nº 20020110471931001 - Órgão 
(TRIBUNAL PLENO) - Relator DES. JOSÉ RICARDO PORTO - 
j. em 05/03/2012 

EMENTA  DIREITO  CÌVIL.  PLANO  DE  SAÚDE. 
PROCEDIMENTO  CIRÚRGICO  REALIZADO  FORA  DO 
DOMICÍLIO.  HOSPITAL E  MÉDICOS  NÃO  CONVENIADOS. 
PROCEDIMENTO DE ALTO RISCO. CARACTERIZAÇÃO DE 
URGÊNCIA.  AUSÊNCIA  DE  HOSPITAL  E  DE  MÉDICOS 
CREDENCIADOS APTOS A REALIZAR A CIRURGIA. CAUSA 
ESPECIAL  DE  RELATIVIZAÇÃO  DE  CLÁUSULA 
CONTRATUAL  QUE  VEDA  0  RESSARCIMENTO  DAS 
DESPESAS.  PRECEDENTES  DO  STJ.  DANO  MORAL. 
NEGATIVA  DE  RESSARCIMENTO.  ATO  QUE  GEROU 
INTENSA  DOR  PSÍQUICA  DEVIDO  ÀS  CONDIÇÕES 
PESSOAIS  DO  APELADO.  RECONHECIMENTO  DO  DANO 
MORAL.  REDUÇÃO.  MELHOR  ADEQUAÇÃO  AOS 
CRITÉRIOS  NORTEADORES  DE  SUA  FIXAÇÃO. 
PROVIMENTO PARCIAL DA APELAÇÃO. A jurisprudência do 
STJ é firme no sentido da legalidade da cláusula contratual que 
impede  o  ressarcimento  de  despesas  decorrentes  de 
atendimento ou tratamento de saúde realizado por médicos e 
em hospitais não conveniados, desde que a referida cláusula 
esteja redigida em destaque. No entanto, aquela corte superior 
de justiça admite, excepcionalmente, a relativização da cláusula 
limitativa  de  ressarcimento  nos  casos  de  urgência  de 
internação e de inexistência de hospital credenciado no local, 
fatos que foram devidamente comprovados durante a instrução. 
-Embora o simples descumprimento contratual não enseje, em 
regra,  a indenização por danos morais,  as características do 
caso em apreço podem levar a uma conclusão diversa. Tendo 
em vista as condições físicas e psicológicas da parte, bastante 
fragilizada pela idade e pelo procedimento cirúrgico a que teve 
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de se submeter, realmente sofreu danos de natureza psíquica 
bastante  acentuados.   TJPB  -  Acórdão  do  processo  nº 
20020080216209001  -  Órgão  (2  CAMARA CIVEL)  -  Relator 
DES.  MARCOS  CAVALCANTI  DE  ALBUQUERQUE  -  j.  em 
10/05/2011 

 A negativa indevida de atendimento dá ensejo à indenização 
por  danos  morais  a  paciente  porque  gera  irresignação,  humilhação  e 
perplexidade, obrigando o consumidor a realizar despesas que não esperava.

 O valor da indenização por danos morais deve atender ao seu 
caráter  dúplice compensatório da dor  da vítima e punitivo do causador  do 
dano. No entanto, não pode ser demasiadamente elevada, pois caracterizar-
se-ia  enriquecimento ilícito,  nem significativamente baixa,  que não consiga 
cobrir os prejuízos sofridos pela vítima.

Logo, tem-se que a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil  reais) 
fixada pelo  Magistrado de Primeiro  Grau referente  aos  danos morais,  não 
merece  ser  minorada  por  ser  compatível  com a  razoabilidade  e  o  caráter 
punitivo, próprios das indenizações de tal estirpe.

                        DISPOSITIVO

ISTO  POSTO,  nego  provimento  ao  recurso,  mantendo 
inalterados  todos os termos da sentença de primeiro grau. 

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  das  Graças 
Morais Guedes.  Participaram do julgamento, o Exmo. Des. José Aurélio da 
Cruz (relator), a Exa. Desª. Maria das Graças Morais Guedes, o Exmo. Dr. 
Ricardo Vital de Almeida,  Juiz Convocado para substituir o Exmo. Des. Saulo 
Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Marcos  Vilar  Souto  Maior, 
Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de 
Justiça da Paraíba, João Pessoa, 01 de julho de 2014.

                       Desembargador José Aurélio da Cruz
                                                         Relator
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